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1º.  CAPÍTULO - GENERALIDADES  

1) Constituição da Comissão 

A Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

a. Partido Socialista (PS) 

Francisco César  

José Ávila 

Miguel Costa (a partir de 12/03/2021) 

Carlos Silva (a partir de 18/03/2021) 

Rui Anjos 

Sérgio Ávila 

b. Partido Social Democrata (PSD) 

António Vasco Viveiros 

Jaime Vieira 

João Bruto da Costa 

Marco Costa 

Paulo Gomes 

 

c. Centro Democrático e Social                                   

/Partido Popular (CDS/PP)  

Rui Martins 

d. Partido Chega (CH) 

Carlos Furtado  

e. Partido Popular Monárquico (PPM)  

Paulo Estêvão (sem direito a voto) 

f. Iniciativa Liberal (IL)  

               Nuno Barata (sem direito a voto) 

g. Partido Pessoas - Animais - Natureza 

Pedro Neves (sem direito a voto) 
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2) Mesa da Comissão 

A Mesa da Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

Presidente – Sérgio Ávila 

Relator – José Ávila 

Secretário – Paulo Gomes 

 

 

2º.  CAPÍTULO – PERÍODO DE REFERÊNCIA E REUNIÕES EFETUADAS  

O presente relatório diz respeito ao período compreendido entre os dias 18 de maio de 2021 e 

11 de junho de 2021. 

No período em referência, a Comissão de Economia realizou trabalhos, aprovou relatórios e 

diligências e emitiu pareceres nos dias 25 de maio de 2021 e nos dias  4, 7 e 8 de junho de 2021. 

 

 

3º.  CAPÍTULO – REUNIÕES E TRABALHOS EFETUADOS  

A Comissão Permanente de Economia reuniu, no dia 25 de maio de 2021, na Delegação da 

ALRAA, em Ponta Delgada, com recurso a sistema de videoconferência, no dia 4 de junho de 

2021, na Delegação da ALRAA, em Angra do Heroísmo, com recurso a sistema de 

videoconferência, e nos dias 11 e 12 de maio de 2021, na Delegação da ALRAA, em Ponta 

Delgada, com recurso a sistema de videoconferência, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

25 de maio de 2021 

1. Deliberação de diligências sobre as seguintes iniciativas: 
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1.1. Projeto de Resolução n.º 58/XII (PS) - Criação de um Grupo de Trabalho para o 

acompanhamento e fiscalização da execução dos fundos europeus na Região 

Autónoma dos Açores; 

1.2. Projeto de Resolução n.º 57/XII (PSD) - Investimento e capacitação para uma 

agricultura sustentável; 

1.3. Projeto de Resolução n.º 55/XII (CDS-PP) - Terminal de Cargas da Aerogare Civil 

das Lajes; 

1.4. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 23/XII (PS) - Regime jurídico da 

atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos 

descaracterizados a partir de plataforma eletrónica na Região Autónoma dos 

Açores (TVDERAA); 

1.5. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 25/XII (IL) - Segunda alteração do 

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/A, de 17 de janeiro, que estabelece as 

normas para o exercício da atividade industrial na Região Autónoma dos Açores; 

1.6. Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 7/XII - Primeira alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 9/2019/A, de 9 de maio, que aprova o regime jurídico de 

licenciamento das atividades espaciais, de qualificação prévia e de registo e 

transferência de objetos espaciais na Região Autónoma dos Açores. 

2. Petição n.º 6/XII - Por uma cobertura global de rede móvel e serviço de fibra ótica 

residencial em Santa Maria, apresentada por Marco André Braga Carvalho, na qualidade 

de primeiro peticionário: 

2.1 Admissibilidade; 

2.2 Deliberação de diligências. 

3. Outros Assuntos.  
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4 de junho de 2021,  

1. Audição do Senhor Secretário Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural no 

âmbito das seguintes iniciativas:  

1.1. Projeto de Resolução n.º 44/XII (PS) - Recomenda ao Governo dos Açores a 

adoção de medidas para o relançamento económico do setor do leite e laticínios; 

1.2. Projeto de Resolução n.º 57/XII (PSD) - Investimento e capacitação para uma 

agricultura sustentável. 

2. Audições no âmbito do Projeto de Resolução n.º 44/XII (PS) - Recomenda ao Governo dos 

Açores a adoção de medidas para o relançamento económico do setor do leite e laticínios:  

2.1. Doutora Anabela Gomes, Universidade dos Açores; 

2.2. INSCO. 

3. Audição da Senhora Secretária Regional da Cultura, da Ciência e Transição Digital no 

âmbito da Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 7/XII - Primeira alteração ao 

Decreto Legislativo Regional n.º 9/2019/A, de 9 de maio, que aprova o regime jurídico de 

licenciamento das atividades espaciais, de qualificação prévia e de registo e transferência 

de objetos espaciais na Região Autónoma dos Açores; 

4. Outros assuntos.  

7 de junho de 2021 

1. Audições no âmbito do Projeto de Resolução n.º 57/XII (PSD) - Investimento e 

capacitação para uma agricultura sustentável: 

1.1 Doutora Anabela Gomes, Universidade dos Açores ; 

1.2 Associação Ecológica Amigos dos Açores ; 

1.3 Federação Agrícola dos Açores. 
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8 de junho de 2021 

1. Audições no âmbito do Projeto de Resolução n.º 57/XII (PSD) - Investimento e 

capacitação para uma agricultura sustentável: 

1.1. Associação Terra Verde; 

1.2. INSCO. 

2. Outros assuntos.  

 

4º.  CAPÍTULO – TRABALHOS REALIZADOS  

No período em referência a Comissão procedeu à emissão de Relatório e Parecer sobre: 

 

1. Relatório e Parecer sobre a Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 7/XII Primeira 

alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 9/2019/A, de 9 de maio, que aprova o 

regime jurídico de licenciamento das atividades espaciais, de qualificação prévia e de 

registo e transferência de objetos espaciais na Região Autónoma dos Açores; 

2. Relatório e Parecer sobre Projeto de Resolução n.º 58/XII - Criação de um Grupo de 

Trabalho para o acompanhamento e fiscalização da execução dos fundos europeus na 

Região Autónoma dos Açores; 

3. Relatório e Parecer sobre o  Projeto de Decreto Regulamentar que Estabelece um 

regime especial e transitório de facilitação do acesso, majoração de valor e 

prolongamento da duração de apoios sociais aos ex-trabalhadores da COFACO - MTSSS 

- (Reg. DR 998/XXII/2021); 

4. Relatório e Parecer sobre o Projeto de Lei n.º 821/XIV (BE) – Proíbe a utilização de aviões 

para pulverização aérea e restringe o uso de equipamentos de pulverização de jato 
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transportado em zonas sensíveis, aglomerados habitacionais e vias públicas (quarta 

alteração à Lei n.º 26/2013, de 11 de abril). 

 

5º.  CAPÍTULO – TRABALHOS PENDENTES  

Proposta de Resolução: 

▪ Proposta de Resolução n.º 19/XI – Conta da Região Autónoma dos Açores referente ao ano 

de 2019. 

Projeto de Resolução: 

▪ Projeto de Resolução n.º 57/XII – Investimento e capacitação para uma agricultura 

sustentável; 

▪ Projeto de Resolução n.º 55/XII – Terminal de Cargas da Aerogare Civil das Lajes; 

▪ Projeto de Resolução n.º 51/XII – Modelo alternativo de Transporte Marítimo de Mercadoria 

nos Açores; 

▪ Projeto de Resolução n.º 44/XII – Recomenda ao Governo dos Açores a adoção de medidas 

para o relançamento económico do setor do leite e laticínios. 

Projeto de Decreto Legislativo Regional: 

▪ Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 27/XII - Programa extraordinário de apoio às 

associações de profissionais do setor das pescas; 

▪ Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 25/XII - Segunda alteração do Decreto Legislativo 

Regional n.º 5/2012/A, de 17 de janeiro, que estabelece as normas para o exercício da 

atividade industrial na Região Autónoma dos Açores; 

▪ Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 23/XII - Regime jurídico da atividade de transporte 

individual e remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de plataforma 

eletrónica na Região Autónoma dos Açores (TVDERAA). 
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Petições: 

▪ Petição n.º 6/XII - Por uma cobertura global de rede móvel e serviço de fibra ótica 

residencial em Santa Maria. Marco André Braga Carvalho. 

Assembelia da República: 

▪ Projeto de Resolução n.º 1319/XIV (PSD) - Recomenda ao Governo que defina a 

possibilidade de as necessidades de financiamento das Regiões Autónomas serem 

satisfeitas através de empréstimos diretos do Estado concretizados através de recurso, 

pelas Regiões Autónomas, aos préstimos da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 

Pública – IGCP, E.P.E. ; 

▪ Projeto de Resolução n.º 1295/XIV (PS) - Recomenda ao Governo que promova a articulação 

e cooperação necessárias entre as Regiões Autónomas e a Agência de Gestão da Tesouraria 

e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E. visando menos custos de financiamento das Regiões 

Autónomas. 

Govervo da República: 

▪ Projeto de Decreto-Lei que estabelece normas de operação e o regime sancionatório 

aplicável às aeronaves não tripuladas - MIH - (Reg. DL 667/XXII/2020); 

▪ Projeto de Decreto-Lei que assegura a execução do Regulamento (UE) 2020/740, relativo à 

rotulagem dos pneus no que respeita à eficiência energética e a outros parâmetros - METD 

- (Reg. DL 860/XXII/2021). 

Outros Documentos: 

▪ PS – Audição urgente do SecretárioRegional dos Transportes, turismo e Energia. 
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Graciosa, 11 de junho de 2021 

    O Relator 

 

                                         
José Ávila 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.                    

     

O Presidente  

 
 

_________________________________ 

Sérgio Ávila 


